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INDICAÇÃO  Nº  1221,  DE  2000




Apesar de já estar consumada a aprovação do projeto de lei que concedeu uma gratificação de R$ 100,00 (cem reais) aos componentes da ativa da polícia militar e polícia civil, promulgada pelo Senhor Governador do Estado – Lei Complementar nº 873, de 27 de junho de 2000 – deixou ela uma enorme insatisfação junto àqueles que por longos anos souberam honrar com dignidade e trabalho as suas corporações, e que por dispositivos legais hoje se acham na inatividade.




Sabe-se que as dificuldades financeiras atingem a todos de uma forma geral. A luta pela sobrevivência tem sido uma constante e nela estão incluídos os inativos, pensionistas e deficientes físicos que, com raras exceções, são aceitos na sociedade, pois as suas pretensões ao trabalho esbarram nos mais diversos tipos de preconceitos.




É difícil de entender-se a marginalização dos inativos pelo poder público, uma vez que se trata de antigos profissionais que expuseram suas vidas em defesa da coletividade.




Portanto, nada mais justo que o ilustre chefe do Poder Executivo leve na maior consideração, o exposto  e determine a elaboração de proposição a ser apreciada pelo Poder Legislativo, dentro de curto prazo, concedendo as mesmas vantagens aos inativos, pensionistas e deficientes físicos, da Polícia Militar e Civil, pois somente assim, estaria sanada uma das ingratas injustiças.




Ante o exposto, formalizamos a seguinte proposição:




INDICAMOS, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, se digne adotar providências para ser encaminhado à Assembléia Legislativa do Estado, Projeto de Lei Complementar, concedendo aos inativos, da Polícia Militar e Civil, as mesmas vantagens estabelecidas na Lei Complementar nº 873, com inclusão de pensionistas e deficientes físicos e que a gratificação seja incorporada ao padrão.




Sala das Sessões, em 29/06/2000

a)  EDSON FERRARINI
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